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PROCESSO  ADMINISTRATIVO   DF.   DISPENSA

PR{`}CESSO ADMINISTRATIVO N`` 01020008/21

A    Co_missãc    '``^e     '_|`:J_=i``=ãc;    do    Municípi`?      )-`--r-j`-`r-_-:`.1`..T,      at=ravés     do{a)      PREFEITURA
MUNICIPAL      DE      IPUEIBAS,       ':cr:-ijâr_TÇ       aucorização      cio'=`          L'=i'`i':=i.        TcjL?Ciri     Zi.1,VES      CORDEIRO,       na

qualidade    cie    order.ador\:â)     de    ciespesas,     vem    abrir    ú    3rêse.n,T.e    processo    administrativo
para    LOCAÇÃO    DE    IMó'\7EI.    LD.rL.P_Z\.    C\    FTVT\?CIONAMENTO    DA    Ey.j]Àr_:=+L'\CÉ

riÀ   FUNDAmNTAÇÃo   ijEGz`.L

A   presente    :isr,i=,_^.sa   c`te   Licitação   encor:Tra--.se    Íiiri_\'`iamLei`.tada   no   art.    art.    24,
inciso     X,      da     Lei      Fede_~ai     ri°      8.666,      de     21      de     jur`_ih.c      ~JCJ      i993     e     suas     alterações
posteriores,    conforme   diçlomr=   leí.?ai   abaixo   citac.o;

Art.    24    -       =.   \'`::s-':,erisi`\.7el    a    licitação:

I     -    Ol.`,IISS_IS,

X    -     "para     a    compra    ou     locação    rde     imó`.rel    clestinado    ao    atendimento    das
finalidades   precípuas   da   aciim.ini_c`tração,    cujas   necessidades   de   i.r`,stalação   e   localj.zação
condicionem    a    sua    escc)l`:ió,    r~J.eLf:,de    que    o   Preço    sej3    cgrrpatiTiíe`.    c=i:`    o    `jalor    de   mercado,
segundo   avaliaçãc   pré``7i.~`,."

LTT~ís TiFICÀTIVA  I)À   CONTRÀTAç.ã.C`.

0  presente   p:t_.c`cesso   administrativo   cen   _cor   obie=c   suprir   as   necessidades   do
Municípic    de    IPTu-EIRAS,     àcerLcendc`    à    demanda    da(c),     PP`=F=TLTLTRA   MUNICIPAL    DE    IPUEIRAS,     com
fulcro     no     art.      24,      ir`.c`_-'_sc`     X,      da     Lei     n.°     8.666/33,      err,     obediê=+cia     ao     Princípio     da
Continuidade   do   Serviço   P``'ibiico,    que   por   sua   vez,    TTiâbi:_iza   a   ccr_tratação   em   comento,
tornando   o   caso   e!r.   ¥ues=ão.,    cientro   das   exigências   r`eqJ€rirT.ás   Loor   este   dispositivo.

`TUSTIFICATIVÀ  DO   PP_lcT,O

A    escolha    Qa'\s;'     proposta(s)     mais    var.tc,=osa:s),     foi(ram)     decorrente    de    um
laudo    de    avaliação   para    det.errr.inação    de    valor    lc`c``-àtivc    cl:e    .`_rr.óvel,    o    que    nos    permite
inferir   que   oS   preços   ertcontrâiTL-se   compatível   ccrr.   `í.   reaiiciade   rr.er=adológica.

Face    ac>    ex;=cs`i:o,      a     contratação    pretericiiaa    déi,te     se'í`    realizada    com    VANDA
MARIA   LIMA   SOARES,     f[o    vãLor    cie    E{`i:    6.600,00     (seis   -íiii,     se_i_scer.cos    reais),     levando-se    em

PARQ. DA C!DADE JOSE COSTA M£.TOS, 0Í0 CE.``TR0
site:  ww'w.ipüc\iráis.cc.gtj., ,r;!-
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consideração   a   melhor   p_roposta   ofercada,    conforme   c.ocumentc,s   acostados   aos   autos   deste
processo.

ipr`iEIRAS   -CE,    02   de   Fevereiro   de   2021

9±±tíÉGAQ#E#(àóh=L,>€-£A'-_±u
Comissão   de   Licitãcão

Presidente
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